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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10/05/2023 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, 
que “ALTERA a Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, que regula a identificação 
dos logradouros públicos do município de Manaus, no sentido de proibir a 
denominação de ruas com nomes de condenados em sentença definitiva por crimes 
cometidos contra a mulher”.  
 

Art. 1.° Fica incluído parágrafo único no art. 7.º da Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, passando a vigorar 
da seguinte maneira:  
“Art. 7. º .................................................................................................  
..............................................................................................................  
Parágrafo único. Fica proibida a denominação de logradouros públicos com nomes de pessoas que tenham sido 
condenadas em sentença transitada em julgado por crimes cometidos contra a mulher.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 081/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a inclusão de informações sobre saúde mental, de 
forma a prevenir e combater a depressão, no site de “internet” oficial da Prefeitura do 
Município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.° Fica instituída a divulgação, no site de “internet” oficial da Prefeitura do Município de Manaus, de 
informações educativas para prevenção e o combate à depressão, em prol da saúde mental, com acesso e 
divulgação para a população. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 111/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “DISPÕE sobre a realização de sessão de cinema adaptada a pessoas 
com transtorno do espectro autista (TEA) no município de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Ficam as empresas proprietárias de salas de cinema em funcionamento no município de Manaus 
obrigadas a reservar, no mínimo, uma sessão mensal destinada a crianças e adolescentes com transtorno do 
espectro autista (TEA). 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 163/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “DISPÕE sobre a cobrança da taxa diária de permanência em depósito público 
municipal de veículo rebocado por infração ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB)”.  
 
 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a cobrança da taxa diária de permanência em depósito público municipal de 
veículo rebocado por infração ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 175/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade do Poder Público Municipal de Manaus a 
oferecer a todas as crianças em idade adequada matrícula em instituições de educação 
infantil na rede privada, em caso de falta de vagas na rede pública e/ou conveniadas”.  
 
 

Art. 1º O Poder Público municipal oferecerá vaga em instituições de educação infantil a todas as crianças do 
Município. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 180/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “ALTERA a Lei n. 2.995, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o projeto 
voluntário Ajude o Amigo, que disponibilizará atendimento psicossocial por meio de 
assistente social e psicólogo nas escolas da rede pública e particular do município de 
Manaus”.  
 
 

Art. 1.° Os artigos 1.º e 4.º da Lei n. 2.995, de 28 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 1.º As escolas da rede pública e particular do município de Manaus deverão instituir o projeto Ajude o 
Amigo, que disponibilizará atendimento psicossocial a ser definido conforme a demanda das escolas.” (NR). 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 194/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“DISPÕE sobre a cobrança de tarifa de esgoto pela companhia de saneamento básico 
do município de Manaus após comprovação da efetiva prestação do serviço”.  
 
 

Art. 1.º Fica vedada a cobrança da tarifa de esgoto pela companhia de saneamento básico do município de 
Manaus sem que haja a devida comprovação da prestação completa de captação e tratamento de esgoto. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 196/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador ALLAN CAMPELO, que “CONCEDE o Diploma de Cidadão de Manaus 
ao Excelentíssimo Senhor Lafayette Carneiro Vieira, Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Amazonas”.  
 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Excelentíssimo Senhor Lafayette Carneiro Vieira, 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Amazonas, com base no inciso III do art. 173 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 015/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 
Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que “CONCEDE o Diploma de Cidadão 
de Manaus ao senhor André da Silva Alves e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao senhor André da Silva Alves, com base no art. 
173, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 016/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador FRANSUÁ, com subscrição do Vereador GILMAR NASCIMENTO, que 
“CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao senhor Walfran de Souza 
Torres e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao senhor Walfran de Souza Torres, Secretário 
de Articulação Política, com base no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 017/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
024/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “INCLUI dispositivos nos 
artigos 1° e 2° da Lei 2.643, de 30 de julho de 2020 e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica incluso no art. 1° da Lei 2.643, de 30 de julho de 2020, o parágrafo único.  
“Art. 1º ...........................................................................................................................  
Parágrafo único. Os estabelecimentos de Manaus podem pedir ao consumidor que retire a máscara para 
confirmação da identidade e para a manutenção de registros de imagens nesse sentido, observando o disposto 
na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).” (NR). 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
089/2022, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelo 
Vereador WALLACE OLIVEIRA, que “ESTABELECE a política de combate a 
imóveis abandonados causadores de degradação urbana no âmbito municipal, e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º O Município impedirá que imóveis abandonados causem deterioração urbana.  
§1.º São consequências da deterioração urbana:  
I – o aumento da concentração de usuários de drogas; 
II – o aumento nos níveis de criminalidade; 
III– desvalorização imobiliária; 
IV– estigmatização da área. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
179/2022, de autoria do Vereador BESSA, subscrito pelo Vereador EDUARDO 
ALFAIA, JANDER LOBATO, KENNEDY MARQUE, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, 
RAULZINHO, RODRIGO GUEDES, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE 
OLIVEIRA, que “OBRIGA os condomínios residenciais e comerciais localizados no 
município de Manaus a comunicar aos órgãos de segurança pública a ocorrência de 
casos de maus-tratos a animais”. 
 
Art. 1.º Os condomínios residenciais e comerciais localizados no município de Manaus, representados por seus 
síndicos ou administradores devidamente constituídos, ficam obrigados a comunicar às autoridades policiais a 
ocorrência ou indícios de casos de maus-tratos a animais em suas unidades condominiais ou áreas comuns. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
099/2022, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “INSTITUI, no 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal de Incentivo à Prática 
do Jiu-Jítsu Brasileiro, a ser realizada de 1.º a 7 de julho”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Prática do Jiu-Jítsu Brasileiro no município de 
Manaus, a ser realizada anualmente de 1.º a 7 de julho. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 17ª Comissão de Esportes. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
224/2022, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, que “ACRESCENTA o inciso 
IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Plano de 
Saúde dos Servidores Públicos do Munícipio de Manaus (Servmed), institui o 
correspondente Fundo de Custeio (Funserv), a entidade gestora (Manausmed), e adota 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, com a seguinte redação: 
“Art. 2.º ..........................................................................................................  
....................................................................................................................... 
IV – os serviços auxiliares de diagnóstico e de tratamento, que poderão ser realizados no prazo máximo de 
sessenta dias, a contar da data de autorização do Manausmed na requisição de exames ou tratamento 
complementares expedida pelo médico conveniado.” (NR). 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
403/2022, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores IVO 
NETO e LISSANDRO BREVAL, que “DISPÕE sobre obrigações de clubes 
profissionais e escolinhas de futebol, sediados no município de Manaus, que possuam 
atletas menores de dezoito anos”. 
 
Art. 1.º Os clubes profissionais e as escolinhas de futebol sediados no município de Manaus devem assegurar 
que seus atletas menores de dezoito anos estejam matriculados em instituição de ensino, pública ou privada, 
até a conclusão do ensino médio, com a finalidade de zelar pela sua formação escolar, cobrando a sua 
frequência e o seu aproveitamento escolar a cada semestre. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 17ª Comissão de Esportes. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
585/2021, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito pelos Vereadores CAIO 
ALONSO OLIVEIRA, CAPITÃO CARPÊ, LISSANDRO BREVAL e WILLIAM 
ALEMÃO, que “ALTERA o art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da rede pública 
municipal de ensino”. 
 

Art. 1.º Fica inserido inciso novo no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, da seguinte forma: 
“Art. 1.º.............................................................................................................. 
.........................................................................................................................  
inciso novo – “Ensino de Música”. (NR). 
 
Presidente: 
, 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
022/2022, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos 
Vereadores CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, JOÃO CARLOS, 
LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, PROF.ª 
JACQUELINE, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, 
THAYSA LIPPY, WALLACE OLIVEIRA, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA 
LINS, que “INSTITUI, no âmbito do município de Manaus, o Mês de Conscientização 
sobre a Doença de Parkinson, denominado Tulipa Vermelha, a ser comemorado 
anualmente no mês de abril, e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o Mês de Conscientização sobre a Doença de 
Parkinson, denominado Tulipa Vermelha, a ser comemorado anualmente no mês de abril.  
Parágrafo único. O mês ora instituído passará a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Manaus, tendo 
como símbolo alusivo a tulipa vermelha. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 037/2022, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON ASSIS, MARCEL 
ALEXANDRE, PEIXOTO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a redução de lixo 
orgânico de origem urbana, no município de Manaus, por meio da reutilização dos 
resíduos na alimentação animal”. 
 
Art. 1.° Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o processo de reutilização, na alimentação animal, 
dos resíduos sólidos orgânicos urbanos, visando dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos. 
 
Presidente: 
, 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
130/2022, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “INSTITUI o Dia 
Municipal do Motorista do Transporte Coletivo no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 25 de julho como o Dia Municipal do Motorista do Transporte Coletivo no âmbito 
do município de Manaus. 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 180/2022, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “INSTITUI a 
Campanha Energia Limpa, de incentivo à utilização de energia solar, no âmbito 
municipal”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Energia Limpa, a ser promovida pelo Poder Executivo Municipal com a 
sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a utilização de energia solar na cidade de Manaus. 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 


